PROJETO DE LEI N° DE 2003

(Do Sr. Silas Brasileiro)

Dispde sobre a rotulagem das embalagens de café
comercializado no mercado brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O café comercializado no Brasil, independente da forma de
apresentacao, sera rotulado na forma desta Lei.

Art. 2° Somente se comercializardo no Brasil cafés produzidos a partir de
graos do género Coffea.

Art. 3° O rétulo da embalagem, redigido em portugués, deve conter, além
das informacdes previstas em regulamento:

a) a espécie ou espécies vegetais utilizadas como matéria-prima;

b) a regido de origem de cada uma das espécies;

c) o teor de impurezas detectado no café embalado;

d) o ano-safra, caso se trate de café em gréo cru, em grao torrado, ou

torrado e moido; e
e) a data de fabricacdo e prazo de validade, caso se trate de café solavel.

Art. 4° O regulamento desta Lei definira:

a) as caracteristicas fisicas, quimicas, microbiologicas e sensoriais do café
embalado;

b) os teores de impurezas admitidos;

c) a forma e a metodologia de fiscalizacdo da acuidade das informacdes
contidas no rétulo.

Art. 5° Os infratores desta Lei ficam sujeitos as penas previstas na Lei n°
6.437, de 20 de agosto de 1977; na Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990; e na
legislacao civil e penal.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias ap0s a data de sua
publicacéo.



JUSTIFICACAO

Saber exatamente o que esta consumindo € um dos direitos fundamentais
do consumidor. O café, comercializado principalmente nas formas “torrado e moido” e
“solavel”, pode ser produzido a partir de uma Unica espécie ou de uma mistura de graos
de diferentes espécies, o chamado blending. O blending constitui uma prética usual da
indUstria, seja para reduzir custos pela utilizacdo de variedades mais baratas em
combinacdo com outras mais caras, seja para atender as preferéncias dos
consumidores, ja que o sabor e o aroma do café podem ser alterados pela composicéo
da mistura. Embora se reconheca que essa prética seja tecnicamente aceitavel, ndo se
pode negar ao consumidor o direito a informacao. Apenas este fato ja seria suficiente
para justificar o presente projeto de lei. A argumentacio juridica, todavia, somam-se
nao menos importantes razdes econdémicas.

Muitos sdo os fatores que influenciam a qualidade do café. Talvez téao
importantes quanto a espécie vegetal sejam os cuidados na producéo, na colheita e na
secagem dos graos. Esses cuidados possibilitam a auséncia de impurezas e de graos
defeituosos assim como previnem a contaminacdo por fungos e bactérias. Outro
determinante da qualidade do café sdo as condigcbes ambientais. Algumas espécies
desenvolvem-se melhor em certas regides que em outras; o clima seco na época da
colheita facilita a preservacdo da qualidade; a irrigacdo permite uma maturacdo mais
uniforme dos gréos, etc. Assim sendo, a regido de origem do café é um fator de
diferenciacdo do produto. E essa diferenciacdo que tem de ser explorada
economicamente. Deixar de fazé-lo seria nivelar a qualidade por baixo. Somente
diferenciando e pagando um preco mais alto pelo produto de melhor qualidade é que se
havera de estimular a adocao de procedimentos condizentes com a continua melhoria
da qualidade dos cafés brasileiros. Diferenciar o produto é uma forma de agregar valor
ao cafe.

Finalmente, ha de se mencionar o problema da fraude. A incerteza do
consumidor quanto a qualidade do café reduz o tamanho do mercado. Ha indicios de
que a atitude negativa do consumidor tem restringido a taxa de crescimento do
consumo interno. Combater a fraude € um dos objetivos do projeto.

Por esses motivos, e estando absolutamente seguro de que o presente
projeto de lei pode constituir um importante estimulo ao desenvolvimento da
cafeicultura nacional, peco o apoio dos Nobres Pares a sua aprovacao.

Sala das Sessodes, em de de 2003.

Deputado Silas Brasileiro
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